
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

PORTARIA Nº 229/2021 
 

O Prefeito Municipal de 

Mantenópolis, Estado do 

Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

 

               Artigo 1º - Conceder a Servidora BRUNA LUIZA DE SOUZA 

MACHADO SAMPAIO– Matrículas nº 009413-15 (quinze) dias de licença 

para tratamento de saúde, conforme Art. 200 e 202 da Lei Municipal nº 792/99 

– ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MANTENÓPOLIS-ES, a partir de 29 de junho de 2021.      
 

    Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

    Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 Mantenópolis-ES, 01 de julho de 2021. 

 

 

 

    HERMINIO BENJAMIN HESPANHOL 

- Prefeito Municipal – 
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